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LEl N.O 4.546, DE 13 DE OUTUBRO DE 2006,

Autoriza o Executivo Municipal a abrir j
crédito especial no valor de R$ 1
8.000,00, reabrir no exercfcio de 2007 l

@e incluir açâo na LDO 2007. )
: 

h
J 

'

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.)
h Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintet
$ t

- EE 1:1
t

Art. 1.? Autoriza o Executivo Municikal a abrir crèdito especial no valor deR$ 8
.00040 (oito mil reaisls com a seguinte classificaçao orçament:ria:
09 SMEC
06 Despesas nâo computàveis)

1 12 Educaçâo
361 Ensino Fundameptal 

t
lî 

1225 Reforma, ampliaçâo e construçâo de prédios l
1946 Ampliaçzo da E.M.E.F. Felisbedo Podïrio de Souza l

)4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes 
k
tArt. 2.@ Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0, serviré 't de recu

rso a reduçlo da dotaçlo orçamentéria n
.0i 09

.06.12.361 .1225.1932.4.4.90.51 ,0Q.Q0.Q0.Q0-491 , no valor de R$ 8.Q()(),ûQ (oito mi$ reais). 1.f
i A

rt 3 fh Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio 'j ' *
financeiro o presente crédito especial

, nos limites do seu saldo, de acordo com o quel estabelece o art
. 167, j 2.o da constituiçao Federal e ad. 45 da Lei Federal n.o 4.320, de 17de m

arço de 1:64, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 2007, no Programp0111 C
onstruçno, conselvaçlo e amp/façlo de prédios pûblicos

, na Secretaria Municipal dei Ed
ucaçâo e cultura - SMEC - Ensino Fundamental, 

a açlo:j y . j; yyjoo ; j mg gyj j aj, o yy o r . s . r . j, .aç' 
valor 2007: R$ 8.000,00 (ojto mi) reais) j

kArt. 4.9 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. l

I
lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 13 dc foutubro de 2006. l
J: REGISTRS-SE E PUBLIQUE-SE:

) Data Supra.

l
l
t

PERCIVAL SOU D VEIRA,'
, efeit Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
: Secretéria-G ral.
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